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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Após análise do processo de nº 44/2020, Pregão nº 20/2020 e com base na Lei Federal 

8.666/93, e suas posteriores alterações, ADJUDICO o presente Processo para possíveis e 

futuras aquisições de materiais de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as 

Secretarias Municipais de Marliéria/MG, em favor de J ASSIS MOREIRA E CIA LTDA – ME, 

CNPJ: 21.193.719/0001-66, com valor total de R$ 4.845,00(quatro mil, oitocentos e quarenta 

e cinco reais); MINAS VALE DISTRIBUIDORA ALIMENTOS EIRELI, 

CNPJ:28.088.733/0001-49, com valor total de R$ 47.544,94 (quarenta e sete mil, quinhentos 

e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos); DONATA DISTRIBUIDORA 

COMERCIO E SERVICOS EIRELI – EPP, CNPJ: 10.560.579/0001-09, com valor total de R$ 

37.480,50 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos); ALPHA & 

OMEGA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 05.731.474/0001-27, com valor total de R$ 13.537,00 

(treze mil, quinhentos e trinta e sete reais); ECO PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 

CNPJ: 20.161.464/001-97, com valor total de R$ 18.339,00 (dezoito mil, trezentos e trinta e 

nove reais) e COMERCIAL CARIACICA MULTIMODAL LTDA, CNPJ: 30.019.425/001-03, 

com valor total de R$ 7.125,00 (sete mil, cento e vinte e cinco reais). 

 

Marliéria, 16 de outubro de 2020. 

 

 

 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal, nos termos do Art. 38, inciso VII da Lei nº 8666/93, HOMOLOGA o 

processo Licitatório nº 44/2020, Pregão nº 20/2020, cujo objeto é possíveis e futuras 

aquisições de materiais de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as Secretarias 

Municipais de Marliéria/MG. 

 

Marliéria, 16 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

 


